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MENSAGEM DE LEI N' 023/2023, DE 14 DE JIINHO DE2O23.

Senhor Prcsidente,
lnclitos Pares,

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa egrégia Casa Legistativa, o incluso Projeto de Lei
que autoriza a abertura de crédito adicional esnecW ao Orgamento do exercício financeiro de 2023 oriundo
da Lei Municipal n" 842, de 3 I de outubro de 2022, no valor de R$ 3.9?0.000,00 (três milhões novecentos e
setenta mil reais) e dá ouras providências.

CON§IDERÀNDO que a abertura de crédito adicional especial subsidiaró a criação de
elementos de despesas e fontes de recursos junto à ao Fundo de Desenv. da Educação Básica - FUNDEB e

Secretaria Municipal Seg. Pública Trânsito Defesa Civil Div. Vig. Publica do município de ltaitinga, a qual
se faz. necessrâria pâra a execução de despesas com os recursos da Fundeb-Complementação VAAT e
indenizações e restitu ições.

CON§IDERÂI!{DO que referido Projco de Lri é de iniciativa exclusiva do Poder Executivo
Municipal, uma vez que trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara Municipal,
conforme precon iza os ditames con stitucionai s.

CONSIDERANDO que as operaçôes de abertura de crédito adicional especial esülo previstas
na l.ei Federal no 4.32O/64, de l7 de março de 1964, que estatui norÍnas gerais do direito financeiro. sendo
que no particular, reza o aí. 41, inciso lI:

"Árt. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

t...1

ll - especiais, os deslinadas a despesas para as quais não haja dotação
orçamenlária espec íJ'ica; "

Assim. resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria coroboram a
realização da operação em exame, não havendo, portânto qualquer óbice à sua efetivação, desde que
observadas às regras específicas inerentes aos procedimentos desta naturetn.

Prosseguindo em análise, scgue abaixo os demais dispositivos legais, também aplicáveis ao caso
em telq senão vejamos:

".{rt. 43. Á aberturs dos créditos suplemenlares e especiais depende da
exístência de recursos dispctníveis pura oconer a despesu e serír
precedida de expos ição jusliftcaliw.

§ 1' Considetoot-s€ recursos para o fim deste artigo, desde gue nãct
comprometido§:
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ru - o.Í resultanles de anulação parcial ou lolal de rlotaçins
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizdos em Lei; "

Portanto, o art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abeÉura de créditos adicionais
especiais.

Desta forma, a frm de cumprir com papel do gestor público, apresento o presÊnte Projeto de Lei
indicando, com total transparência os elementos de despesas e fontes de recursos que serão criados junto ao
orçamento vigente, em decréscimo das suas concorrentes que serão devidamente anuladas.

Além disso, busca-se inrprimir uma gestito eficiente, compromissada e responúvel, à luz das
legislações peftinentes, como a Lei Orgânica do Município de ltaitinga, LRF - Lei de Responsabilidade
Fiscal. a Lei Federal no 4.320164 e a Constituição Federal vigente.

Diante de todo o exposto, contamos com os Nobres Edis para a aprovação deste Projeto de Lei
de elevada importância para garantir condições técnicas para que os Íecursos sejam alocados no elemento de

despesa ora criada em razão do atendimento das demandas das atividades da Administração e dos munícipes.

Certo de que os ilustres membros dessa Colenda Casa Legislativa haverão de conferir o
necessiário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar a valiosa colaboração no

encaminhamento. de modo a colocá-la em tramitação, dado o relevante interrsse público, renovando
protestos de estima e consideração.

Aproveitamos o ensejo para enviar-lhes nossas

Mrfícipal

A Sua Excelência" o Senhor
AI{TONIO AURICELIO CAVALCANTE DE SOUSA
Presidente da Cârnara Municipal de ltaitinga
Itaitinga - Ceanâ

Av. Cel. Virgílio Tavora, 171O. ttaitinga - Ce

(85) 3377-1361
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Projeto de Lei n" oz3 12023, de 14 de iunho de 2023.

Auloriza o Poder Executivo a obrir Crédito
Adicional no Orçamento Municipol e dú
ouÍras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA-CE, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e conforme as disposições dos artigos 40,41, inciso II.
42 e 43, § l' da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, submete à apreciação da Câmara Municipal
de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:

Art. lo. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial ao

Orçamento vigente no Município de Itaitinga-Ce, que subsidiará a criação de elementos de despesas e

fontes de recursos junto à ao Fundo de Desenv. da Educação Basica - FLINDEB e Secretaria Municipal Seg.

Pública Trânsito Defesa Civil Div. Vig. Pública, no valor de R$ 3.970.000,00 (três milhôes novecentos
e setenta mil reais), o qual obedeceú a classificaçâo orçamentaria a seguir:

Cle$lílceçIo Fundon l
Pro;ryn§c. Unldrdc Gcrtor!,/Aflo ElêmÊnto da oÇ3pesa ValorR$

12 03 12 361 0171 10ú FOB30 - Construção, Reforma e ApareÍhamento
de t nídades Escolâre5 - Fundamental

4.4.S.51.00 Obras e ínstalaçôes

Fonte de Recursos: 1.542.m.m Rs2.m.m,m
4.4.fr.52.ú Eouioamentos e Mateíiai PeÍmân€nte
Fonte de RêcuBos: 1.í2.0m0.m Rs 9s0.000.ü

12 03 12 365 0171 1.016
FDB3O - ConstruÇão, Reforma e Aparelhamento
dê Unidades Escolar€s - lnfantil

4.4.S.51.m Obras e lnstalações
Fonte dê Recursos: 1.542.m00-00 Rs soo.mo,m
4-4.S.52.0O Eouapamentos e wlateÍiâl PeÍmân€nte
Fonte de Recursos: 1.542.m,m RSru.oo,m

1A 01 SECRETARIA MUN. SEGURANCA PUBUCA TR. crvrt

18 01 26 12s 0361 2.118
GêÍenciamento de Âtiviclades

t\runi ci oal iu ecão do TÍanslto
de 3. 3.$.93,00 I ndenizacôês e restituicões

Fonte de Recursos: 17520mm Rs20.m.m
TorAr Dos cRÉoaros Bsag7(L(m.CÍ'

Art 2o. A dotação criada através do presente Crédito Adicional Especial utilizará como
Fonte de Recursos AI\IULAÇÃO parcial de dotações orçamentrârias, nos termos do art. 43, § lo, III
da Lei n" 4.320/64, no valor de R$ 3.970.000,00 (três milhões novecentos e setenta mil reais),
conforme discriminado no anexo I desta de lei.

AÉ.3". Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos
suplementares até o limite «le 80oá, em conformidade com o disposto no art. 5' Lei Orçamentiária
Anual n' 842 de 31 de outubro de 2A22 que "Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Município
para o exercício de 2A23", com finalidade de reforçar o elemento de despesa com sua respectiva
fonte de recurso ora criado, utilizando como fonte de recursos compensatórios, quaisquer das

disponibilidades referidas no art. 43 da [.ei Federal no 4.320 de 17 de março de 1964.

a a a
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Art. 4n. Fica incluído e alterado automaticamente no Plano Plurianual 2472-2025 os

programas! ações, projetos e atividades criados na presente lei, para fins de atualização e avaliação

do respectivo plano.

Art. 5o. O Poder Executivo divulgará em site oficial do Município a presente lei para

fins de transparência à sociedade civil e aos órgãos de fiscalizaçáo.

Art 6". A presente Lei enrará em vigor na data da sua publicação

PAÇO DA PREFEITURA, MUNICIPAL DF], ITAITINGA-CE, AOS 14 DIAS DE
JUNHO DE 2023.

AVARES

Av. Cel. Virgílio Távora, 171O, ltaitinga - Ce prefeituractitaitinga.ce.gov.b.

(85) 3377-1361 \ivvwr.itaitinga.ce.gov.br

;. .l

FIi.!F.:::Li:a,,!.r :,;f . .

U
M

I

't

.aaaa.raaaaaaaaaaaaaaaaaoaa



*,:"-.f
| | .:r § r \t, r

AÍ{Exo r - ANUIAçÕES

Clairlfic.çlo Funclonal
Pr{r.mltlca t nldedc 6.store/ÀÉo Elenrento de Despsa Valor B§

02 01 GABINETE DO PREFEITO

02 01 04 122 0021 2.003
Gestão Administrativa do Gabinete do Prefeito e

Atividad€s Civis Locais

3.3.50.41 00 Contribuiçôes
Fonte de recursos: 1.50O.0OO0-0O R5 30 000,00

02 01 04 122 OO31 2.005 Festividades Civicas e CeÍimonÍal Oíicial
Outros de Terc Pessoa

de recursos: 1

02 01 04 131 0029 2.m8
Atividades de Publicidade ne Diculgação Oficial do
Município

3.3.90.39.00 Outros Servrços de Terc Pessoa luridica
fonte de recursos: 1.500.0000.00 Rs 80.000,00

03 01 PROCURADORIA GERAT OO MUNICíPIO

03 01 04 t22 0021 2.w9 Funcionamento da Procuradoria do Municrpio
4.4.90.51.0O Obras e lnstalações

tonte de recuÍsos: 1.500.0000.00 Rs 5.000,00
04 01 SECRETARIA D

04 01 04 722 N242.O17 lndenizaçôes e Âcordos Trabalhistas
3. 1.91. 1 ?.00 obrlgaçôes Patronãis

Fonte de Íecursos: 1.50O.0C}(X).00 Rs 15.000,00

(x 01 19 572 0301 2.013
Gestão Municipal e Recursos de Tecnologia da
lnformação

3.1.90.30.00 Material de Consumo

Fonte de recursos: 1.Sffi.0000.00 Rs 20.000,0o

3.3.90.36.00 Outíos Serviços de Terceiros Pessoa Fisica

Fonte de Íecuísos: 1.5m.m00.00 Rs 30.O00,oo

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terc Pessoa Jurídica

tonte de Íecursos: 1.50O.OOm.0O R5 40.00O,00

3.3.90.40.00 Serv. de Tec da lnformação e Comunicação -

Pessoa JurÍdíca

Fonte de recursos: 1.500.0000.00 Rs 30.000,00

4.4.90,52.0O Equipamentos e Material Permanente

Fonte de recursos: 1.500.0000.00 Rs 30.000,00

05 01 SECRITÀRIA DE FII,IANçAS

05 01 04 123 0022 2.014
Gestâo das Ativídades Fazendárias e Fiscais do

Municipio
4.4.90.51.00 Obras e lnstalações

Fonte de recursos: 1.5@.00@.00 R5 20.000,00

05 01 SECRETARIA DE PLANSAMEI{TO E OESET{VOTVIMENTO ECONÔMICO

06 01 04 722 (É.2t2.A7S Gestão Administrativa da Secretaria de Plnejamento
e Oesenvolvimento Econômico

4.4.90.51.00 Obras e lnstalações

Fonte de recursos: 1.5m.00O0.00 RS e.000,00

06 01 04 122 0027 2.A16 Ações de Plane,amento Governamental

3.3.90.35.0O ServiÇos de Consultoria

Fonte de recursos: 1.50O.0ü)0.00 R5 16.0O0,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoâ Física

tonte de recurso§: 1.500.0000.00 R5 20.000.00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terc Pessoa Juridica

Fonte de recursos: 1.5m.0@0.00 Rs 1oO 000,0c
07 01 SECRETÂRIA D€ INFRAESTRUTURA

07 01 15 451 0251 1.001 Execução de Obras e lnstalações de Pequeno Porte

4.4.90.51.00 Obras e lnstalaçôes

Fonte de recuÍsos: 1.704.0@0.00 R5 600.000,0O

Fonte de recursos: 1.705.0000.00 Rs 5.000.00

Fonte de recursos: 1.700.0000.00 Rs 200.m0.m
Fonlp rlp recrrrsos: 1 701.0000.00 R$ 200.000,00

4.5.90,61.00 Aquisição de lmóveis
Fonte de recuísos: 1.5OO.0OO0.O0 R9 s5.0oo,o0

07 01 15 451 0253 r.002 lnfrastrura de Convivência Social, Mobilidade e Lazer

4.4.90.51.00 Obras e lnstalaçiles
Fonte de recursos: 1.701.0000.00 RS 5.000,00

4.5.9(}.61.OO Aouisicão de lmóvers

Fonte de recursos: 1.50O.0O{n.00 Rs 30.000,00

Rs 70.000.0c



07 01 16 244 0261 1.003
Construção e Melhoria de Habitações de lnteresse
Social

4.4.90.39.00 Outros Servicos de Terceiros Pessoa Jurídica

Fonte de recursos: 1.700.0000.00 Rs 100.000,00

Fonte de recursos: 1.701.0000.00 Rs 20.000,00
4.4.90.51.0O

Fonte de recuÍsos: 1.700.0000.OO R5 51.000,00
Fonte de recursos: 1.7O1.0OOO.O0 Rs 20.0«),00

07 01 17 244027tt.OO4 PÍogÍamâ de Saneamento 8ásicô e Bem Estar Social

4.4.90.30.00 Matêriâl de Consumo

Fonte de recursos: 1.500.0000.00 Rs 50.000,00

4.4.90.36.00 Outros Serviços de Tercerros Pessoa FÍsica

Fonte de recuÍsos: 1.500.0000.00 Rs 50.000,00

Fonte de recursos: 1.700.0000.OO R5 30.000.00

Fonte de recursos: 1.701.0000.00 Rs 30.000,m

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Fonte de recursos: 1.50O.00OO.0O Rs 50.000,00

4.4.90.51.00 Obras e lnstalaçôes

Fonte de recursos: 1.500.0000.00 R5 50.000,00

f'onte de recursos: 1.704.0000.00 R5 30.000,00

Fonte de recursos: 1.701.0000.00 R5 50 000,00

07 at 22 661 0331 1.005 Proleto de Atração e Desenvolvimento lndustÍial

4.4.9O.39.0O Outros servrçôs dê Terceiros Pessoâ lurídicâ

Fonte de recursos: 1.500.0@0.m R5 35 mo,oo
4.4.90.51.0O Obras e lnstalaçôes

Fonte de recursos: 1.50O.00fi).0O Rs 50.000,00

Fonte de Recursos: 1.701.0000.00 Rs s.m0,00
4.4.90.52.00 EquipâÍnentos e Material Permanente

Fonte de rêcursos: 1.500.0000.00 Rs 5.000,00

Fonte de íecursos: 1.70O.00m.00 RS 20.000,00

Fonte de recursos: 1.701.0000.00 Rs 10.000,00

4.5.9C.61.0O Aquisiç.ão de lmóveÍs

Fonte de íecursos: 1.5OO.mO0.00 Rs 50 000,00

07 01 15 122 0251 2.017
Gestão AdmrnístÍativa dos Serviços Públicos de

lnfraestrutura e Mobiíidade

3.3.90.39.m OutÍos Serv;ços de Terc Pessoa Jurídica

tonte de recursos: 1.704.fiX)0.0O R5 440.000,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalaçôes

Fonte de Íecuísos: 1.500.0000.00 Rs 15.000,00

07 01 18 452 0282 2.019 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública

3.3.90.34,00 Outías Desp$as de Pessoal decorrentes de

Contrato de Terceirização

Fonte de recur§o§i 1.500.0000.00 Rs lso 0o0.oo

07 0L25 452 0351 2.020 Gestão e Controle dos Serviços de lluminação Pública

3.3.90.30.OO Material de Consumo

Fonte de recuÍsos: 1.500.0000.00 R5 50.000,00

FontÊ de recursos: 1.751.0ü)0.00 R5 18O.00O,00

3.3.90.36.0O Outros Serviços de Terceiros Pessoa tísica

Fonte de recuÍsos: 1.500.0000.00 Rs 15.000,00

Fonte de recuÍsos: 1.751.0000.00 Rs 65.0m,00
4.4.90.39.00 Oulros Serviços de Terceiroç Pessoa JuÍídica

tonte de recursos: 1.751.0000.00 Rs 171.0m,00

08 01 STCRETARIA OE CULTURÂ E TURISMO

08 01 13 392 0212 1.007
Constíuçâo , Reforma e lmplantação de tspaços

Culurais

4.4.90.51.0O Obras e lnstalações

Fonte de Recursos: 1.500.0000.00 Rs i0.000,00
Fonte de Recursos: 1.700.0om.00 R5 20.om,co
Fonte de Recursos: 1.701.000O.00 Rs s0.000,00

08 01 23 695 0342 1.008 lntÍaestrutura Turistica e Desenvolvimento Comercràl

4.4 90.51.00 Obías e lnstalaçôes

Fonte de Recursos: 1.500.0000.00 R5 15.000,c0

Fonte de Recursos: 1.70O.000O,00 Rs 20.000,00

Fonte de Recursos: 1.701-0000.00 Rs 20.0oo,00

0901 SECRETÂRIÂ DE MEIO ÀMBICNTE E DEFESA CIVIT

09 01 18 122 0021 2.030 Gestâo Administrativa da Sec. De Meio Ambiente
4.4.90.51.00 Obras e lnstalações

Fonte de Recursog: 1.500.0000.00 ftS 20.0OO,0O

09 02 FUNDO MUNIICPAL DC MEIO AMSIENTE

09 02 18 541 0281 1.ü)9
Construção Revitalização de Praças e Espaços de

Convivúncia Sócio Ambíentais

4.4.90.1O.00 Material de Consumo

Fonte de Recursos: 1.700.0000.00 Rs 10.000,m
4.4.90.36.00 OutÍos Serviços de Terceiros Pessoa Física

Fonte de Recursos: 1.7m.000O.00 Rs 10.000.00

09 02 18 122 0021 2.031
Funciorrarnento do Fundo Municipal do Meio
Ambíente

4.4.90.51.0O Obras e lrrstalaçôer

Fonte de Recursos: 1.500.0000.m RS 12.000,00



10 01 SECRETARIA DE AGRTCUITURA PECUÁMA E PESCA

4.4.90.51.00 Obras e lnstalações

Rs 30.m0,00Fonte de Recursos: 1.500.0000.00

Rs 52.000,00Fontc de recursos: 1.704.0000.00

Rs 1s0.000.00tonte de Recursos: 1.700.0000,00
70 0L 1.7 544 0272 L.010

Hídricas

Amplieção e Melhoria de Sistemas

Fonte de Recursos: 1.701.0000.00 RS 30.000,00

4.4.90.51.00 Obras e lnstalaçõesAdministÍativa da Sec. De Agricultura,
e Pesca

10 01 04 122 0021 2.035
Gestão

Fonte de Recursos: 1.500.0000,00 Ps 10.0o0,m
E

4-4.90.51.00 Obras e lnstalaçôes

Fonte de Recursos: 1.500.0000.00 Rs 40.000,00

FontÊ de Recursos: 1.701.0000.00 Rs 30.000,00

e Reforma de Praças Desportivas110127 812 0382 1.012

4.4.90.51.0O Obras e lnstalaçõesdas Atividades da Sec. De Esporte
11 01 04 122 0021 2.041

Fonte de Recursos: 1.500.0000.00 R5 20,000,00

TOTAT DAS ANUIÁCI Rs 3.9?0.qro,@

PAçO DA PREFEIÍURA DE JUíYHO DE 2023.


